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Câmara Municipal de Niterói

Gabinete Vereador Leandro Portugal




Emenda Nº      /2024

ADITIVA ao Projeto de Lei Nº. 00221/2023

Acrescenta-se o Art. 75-B ao Projeto de Lei Nº 221/2023.

Art. 1º Fica adicionado o novo Art. 75-B ao Projeto de Lei Nº 221/2023 com a seguinte redação:

"Art. 75-B. Fica estabelecido o incentivo de outorga gratuita para a adoção e soluções projetuais de gentileza urbana.
I – Área permeável no afastamento frontal, em terreno natural, vegetada e arborizada;
II – Área de fruição pública;
III – Calçada Verde;
IV – Fachada Ativa.
§ 1º. O benefício para a Área Permeável situada no afastamento frontal, em terreno natural, vegetada e arborizada corresponderá a 1,0 m² de AEC outorgada gratuitamente para cada 1,0 m² de área permeável.
§ 2º. O benefício para a Fruição Pública corresponderá a 1,0 m² de AEC outorgada gratuitamente para cada 1,0 m² de área de fruição pública implantada contígua ao logradouro público.
§ 3º. O benefício para a Fruição Pública deverá destinar, no mínimo, 150,0 m² da área do terreno para área de fruição pública, devendo ser dotada de infraestrutura e mobiliário urbano, conforme regulamento, que poderá estabelecer outros critérios específicos.
§ 4º. O benefício para a Calçada Verde corresponderá a 1,0 m² de AEC outorgada gratuitamente para cada 1,0 m² de área de Calçada Verde, conforme regulamento, que poderá estabelecer outros critérios específicos.
§ 5º. Na hipótese de utilização de soluções projetuais de gentileza urbana como meio para a superação do CA Básico, será exigida a assinatura de Termo de Conduta Urbanística – TCU pelo responsável legal pelo empreendimento, por meio do qual esse se comprometerá a cumprir as condições para superação do CA Básico, sob pena de aplicação das penalidades previstas em lei.
§ 6º. Empregadas as soluções projetuais previstas no caput deste artigo, será cobrado o cumprimento das condições e serão outorgados os benefícios previstos no Anexo XII desta lei.
§ 6º. Após a concessão de certidão de baixa de construção, as responsabilidades contidas no TCU serão transferidas ao proprietário do imóvel ou ao condomínio constituído para a sua administração.
§ 7º.  Constatadas irregularidades quanto à manutenção de soluções projetuais de gentileza urbana, fica o proprietário do imóvel ou o condomínio constituído para sua administração sujeito à complementação do pagamento de ODC, bem como às demais penalidades previstas em lei."

Sala das Sessões, 23 de fevereiro de 2024.


 Leandro Portugal
Vereador                               

JUSTIFICATIVA:

A presente emenda vem no intuito de incentivar a gentileza urbana, razão pela qual conto com o apoio dos Nobres Pares para aprovação da presente emenda.
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